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A Câmara Municipal de São José dos Campos apr_Q 
va e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - A área reservada por fÔrça do dis
posto np § 12 , do art. 12 da lei mundcipal n2 138, de 23 de nove~ 
bro de 1951, fica doada ao Esporte Clube São José para a constru
ção de sua nova Praça de Esportes. 

Artigo 22 - A doação a que se refere esta lei 
soment e será efetivada depois da alienação da atual área do Espor:r 
te Clube São Jos é para a edifi cação de prédios públicos. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura 
27 de março de 1967. 

da Estância de São José dos Campos , 

/l_{JL{4_oz._:-:} (JJ.~ 
Elmano Ferreira Veloso 

Prefei to MUnici~al 

Registrada e publicada no Departamento de Admi 
Distração, aos vinte e sete dias do mês de março de mil novecentos 
e sessenta e sete. 


